ANEXO III
INSTRUMENTO ORIENTADOR PARA ELABORAÇÃO DA CARTA DE INTENÇÃO
PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES DO PET-SAÚDE: CLIMA
Projeto: Viver e Cuidar no Clima do Delta do Parnaíba
1. DA FINALIDADE
1.1. A Carta de Intenção constitui documento de caráter classificatório no processo seletivo de estudantes para participação no PET-Saúde: Clima, no âmbito do projeto “Viver e Cuidar no Clima do Delta do Parnaíba”.
1.2. A Carta de Intenção tem por finalidade permitir à Comissão de Seleção avaliar o interesse do(a) candidato(a) pela proposta do projeto, sua compreensão sobre os objetivos do PET-Saúde: Clima, sua disponibilidade para participação nas atividades previstas e sua afinidade com a atuação territorial, interprofissional, intersetorial e comunitária no âmbito do SUS.
2. DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO
2.1. A Carta de Intenção deverá ser:
I. individual, autoral e inédita;
II. redigida em língua portuguesa;
III. apresentada em texto dissertativo;
IV. elaborada com clareza, coerência e coesão;
V. encaminhada em formato PDF, conforme orientações do edital.
2.2. A Carta de Intenção deverá conter no mínimo 20 (vinte) e no máximo 30 (trinta) linhas.
2.3. O texto deverá ser compatível com a finalidade do processo seletivo, demonstrando reflexão própria do(a) candidato(a).
2.4. A apresentação de texto copiado, padronizado, incompatível com a finalidade da seleção ou que não permita identificar autoria e reflexão própria do(a) candidato(a) poderá implicar atribuição de nota zero neste item, sem prejuízo das demais providências cabíveis.
3. DOS ASPECTOS A SEREM CONTEMPLADOS
3.1. A Carta de Intenção deverá abordar, de forma articulada, os seguintes aspectos:
I. as razões que motivam o(a) estudante a participar do PET-Saúde: Clima;
II. sua compreensão sobre a proposta do projeto “Viver e Cuidar no Clima do Delta do Parnaíba”;
III. a forma como seu curso pode contribuir para o enfrentamento das vulnerabilidades socioambientais e das emergências climáticas e ambientais com impacto na saúde;
IV. a importância da integração ensino-serviço-comunidade para sua formação acadêmica e profissional;
V. a relevância do trabalho em equipe, da interprofissionalidade e da intersetorialidade na atuação do SUS;
VI. seu compromisso com a equidade em saúde, a participação social e a atuação no SUS;
VII. sua disponibilidade, compromisso e disposição para atuação territorial, comunitária e formativa no âmbito do projeto.
4. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
4.1. A Carta de Intenção será avaliada pela Comissão de Seleção com base nos seguintes critérios:
I. Disponibilidade e compromisso com o projeto - até 10 (dez) pontos;
II. Compreensão da proposta do PET-Saúde: Clima e de seus objetivos - até 15 (quinze) pontos;
III. Interesse pela atuação territorial e pela integração ensino-serviço-comunidade - até 10 (dez) pontos;
IV. Reconhecimento da importância da intersetorialidade no enfrentamento das vulnerabilidades socioambientais e das emergências climáticas e ambientais - até 10 (dez) pontos;
V. Capacidade de trabalhar em equipe e em perspectiva interprofissional - até 10 (dez) pontos;
VI. Clareza, coerência, consistência e qualidade da argumentação escrita - até 5 (cinco) pontos.
4.2. A pontuação máxima da Carta de Intenção será de 60 (sessenta) pontos.
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. A Carta de Intenção comporá a nota final do(a) candidato(a), nos termos definidos neste edital.
5.2. A ausência da Carta de Intenção, o envio em desacordo com as orientações previstas ou a apresentação de arquivo ilegível implicará eliminação do(a) candidato(a), se assim estiver disposto no edital, ou atribuição de nota zero, conforme previsão expressa da Comissão de Seleção.
5.3. Os casos omissos relativos à elaboração e à avaliação da Carta de Intenção serão resolvidos pela Comissão de Seleção, observadas as normas deste edital e as diretrizes do PET-Saúde: Clima.
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